
Requerimento Nº 1510/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto de “Criação do 
Programa “Vizinhança Segura”, 
com o objetivo de fortalecer a 
segurança comunitária por meio 
de ações integradas entre 
moradores, Guarda Municipal e 
associações de bairro, incluindo 
reuniões periódicas, grupos de 
comunicação e ações de vigilância 
solidária, no município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto de “Criação do 
Programa “Vizinhança Segura”, com o objetivo de fortalecer a segurança 
comunitária por meio de ações integradas entre moradores, Guarda 
Municipal e associações de bairro, incluindo reuniões periódicas, grupos 
de comunicação e ações de vigilância solidária, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A segurança pública é uma das maiores preocupações da população e 
requer ações integradas, preventivas e participativas. O programa 
“Vizinhança Segura” visa estreitar os laços entre a comunidade e os órgãos 
de segurança, promovendo o senso de corresponsabilidade e a construção de 
ambientes urbanos mais seguros, solidários e organizados.

Entre os principais objetivos do programa estão:
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 Estabelecer canais diretos de comunicação entre moradores e a 
Guarda Civil Municipal, com trocas rápidas de informações relevantes 
para prevenção e resolução de ocorrências;

 Realizar reuniões comunitárias periódicas para levantamento de 
demandas, apresentação de estatísticas e construção de soluções locais;

 Formação de grupos de vizinhança ativa, utilizando ferramentas como 
aplicativos de mensagens (ex: WhatsApp), painéis de aviso e redes 
sociais;

 Incentivar práticas de vigilância solidária, onde moradores se apoiam 
mutuamente na prevenção de situações de risco;

 Fomentar a criação ou o fortalecimento de associações e lideranças de 
bairro, como apoio fundamental à gestão compartilhada da segurança.

Experiências semelhantes em outros municípios demonstram que 
programas deste tipo contribuem para a redução de ocorrências criminais, 
aumento da sensação de segurança, fortalecimento do vínculo social e 
confiança mútua entre comunidade e agentes públicos.

A criação do “Vizinhança Segura” está alinhada com políticas de 
segurança cidadã, urbanismo social e prevenção à violência, reforçando o 
compromisso de Itapevi com o bem-estar e a proteção da sua população.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para aprovação 
deste requerimento e seu encaminhamento ao Executivo Municipal, para estudo 
técnico e implantação do programa sugerido.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F7AJA1FWTRZYTB97, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: F7AJ-A1FW-TRZY-TB97
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